LEI COMPLEMENTAR Nº 145 – DE 5 DE ABRIL DE 2001

Cria o cargo de Fotógrafo



   O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º  Autoriza a criação, no Quadro de Pessoal do Município, 01 (um) cargo de FOTÓGRAFO, para o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Governo.

Art. 2º  As atribuições do cargo a que se refere o artigo anterior são as constantes dos ANEXOS I e II desta Lei Complementar.

Art. 3º O vencimento do cargo ora criado, integra o GH X, correspondendo a R$ 692,05 (seiscentos e noventa e dois reais e cinco centavos) mensais.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão atendidas por dotação própria do Orçamento Municipal vigente.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.


    Art. 6º  Revogam-se as disposições em contrário.


   Prefeitura Municipal de Patos de Minas,  5 de abril de 2001, 111º ano da República e 133º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES

Prefeito Municipal

Matias Borges de Andrade

Secretário Municipal de Governo

Damião Mendonça Vieira

Secretário Municipal de Administração

A N E X O   I

FOTÓGRAFO

REGIME JURÍDICO:                                                                            GH: X

ESTATUTÁRIO                                                                                     PONTOS:262

ATRIBUIÇÕES:

1 – Documentar fotograficamente, material de caráter científico (preto e branco e colorido).

2 – Documentar fotograficamente lâminas para preparação de slides preto e branco e colorido, documentando-as em papel para trabalhos científicos e teses.

3 – Reproduzir fotografias.

4 – Preparar slides, tais como: de gráfico, de esquema, de tabelas e de raio X.

5 – Duplicar Slides (preto e branco e colorido).

6 – Fazer fotomontagens.

7 – Revelar filmes preto e branco (normal, auto-contraste e grão-fino).

8 – Preparar fixador.

9 – Preparar e fazer a manutenção do arquivo de slides (documentação para palestras, simpósios, etc)

10 – Fotografar os eventos de que for incumbido.

11 – Preparar o ambiente adequado ao objetivo a ser fotografado, dispondo de refletores e fundos apropriados.

12 – Manusear adequadamente a câmara fotográfica e seus acessórios para obter fotografias.

13 – Executar outras atividades correlatas, ou da mesma natureza e grau de complexidade associado à sua especialidade ou ambiente.

A N E X O   II

FOTÓGRAFO

FATORES
GRAU

INSTRUÇÃO:

2º grau completo
5

EXPERIÊNCIA:

De 5 a 6 anos de experiência interna na função ou experiência externa
4

ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras com certo grau de complexidade que requerem do ocupante esforço mental mais prolongado.
4

INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação, mas que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
4

CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
2



ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
2

JORNADA DE TRABALHO

44 horas
FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público

